
 
 

EDITAL Nº 028/2019 
PROCESSO DE SELEÇÃO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS DE MONITORIA NA  

Iª JORNADA CAPIXABA DE BIOMEDICINA DA ESFA 
 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 01 de outubro a 11 de outubro de 2019 
 

Clenilton Pereira, Diretor Geral da Escola Superior São Francisco de Assis – ESFA, 
comunica aos (as) interessados (as) que estará recebendo na Secretaria da ESFA, no 
período de 01 de outubro a 11 de outubro de 2019, inscrições para o preenchimento de 
05 vagas de monitoria para a 1ª Jornada Capixaba de Biomedicina da ESFA. 

 
Normas e critérios: 
 
I – Da inscrição: 
 

1. O(a) candidato(a) deverá estar regularmente matriculado(a) no curso. 
2. O(a) candidato(a) não poderá estar respondendo a inquérito disciplinar. 
3. O(a) candidato(a) deverá ter disponibilidade de comparecer a todos os dias da 

jornada, incluindo nos minicursos, para cumprir a monitoria. 
4. O(a) candidato(a) deverá estar disponível em todo momento durante jornada para 

poder cumprir a monitoria e prestar os auxílios necessários. 
 

Número de Vagas: 5 vagas. 
   

 
II – Critérios para seleção 
 
1. Será considerado classificado(a) o(a) candidato(a) que apresentar os requisitos exigidos 

para inscrição e obtiver média igual ou superior a 7,0 (sete), de acordo com a seguinte 
fórmula: 

 
X = (C+M)/2 

 
Sendo: 
C = coeficiente de rendimento escolar. 
M = média das notas finais das disciplinas que serão monitoradas. 
 

 
 
 
 
III – Da seleção: 
 



 
 

Os(as) alunos(as) dos Curso de Biomedicina que obtiverem as maiores médias de acordo 
com o critério de classificação acima descrito farão jus à vaga de monitoria no evento da 
jornada: 
1. Em caso de empate dos(das) alunos(as) será considerado o maior coeficiente de 

rendimento escolar e se ainda assim persistir o empate, a vaga será disputada por 
critério de maior idade. 
 

IV – Das disposições gerais: 
 
1. O resultado do processo seletivo para monitoria será divulgado até o dia 25 de outubro 
de 2019 no sítio eletrônico www.esfa.edu.br  e nos murais informativos da Instituição. 
2.  As atividades de monitoria terão início em 18 de novembro de 2019 e expira em 21 de 
novembro de 2019. 
3. São motivos de desligamento do(a) aluno(a) das atividades de monitoria: 
descumprimento do plano de atividades, faltas não justificadas, descumprimento dos 
horários pré-estabelecidos e interrupção do curso. 
4. O(a) aluno(a) receberá um certificado de horas complementares de acordo com os 
horários estabelecidos de monitoria. 
5. Casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral, Direção Acadêmica e Coordenação 
de Curso. 

 
 
 

Santa Teresa, 30 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

CLENILTON PEREIRA  
Diretor Geral da ESFA 

http://www.esfa.edu.br/

